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CARTA ASN/DEPAD Nº 096/2020                   Rio de Janeiro, 06 de julho de 2020. 

 

À 
INCOMPANY ENSINO E TREINAMENTO DE IDIOMAS LTDA – ME 
Quadra 206, Lote 01, Sala 808,  

Edifício Bercy Village 

Águas Claras  

Brasília - DF 

CEP: 71.925-180 

 

A/C: Sr. Hudo Romeu Eitel  

 

Assunto: Reajuste de Preços do Contrato OCS nº 323/2016 (SAP 4400002097) – 

Apostilamento nº 04 

 

Prezado,  

 

01. Comunicamos, pela presente, que em 01/07/2020, foi autorizado o Reajuste dos 

Preços acordados no Contrato OCS nº 323/2016, com base na proposta 

encaminhada pela IP ASN/DEPAD nº 089/2020. 

02. Nesse sentido, visando o Reequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato em 

referência, informamos ter sido autorizado o Reajuste de seu Valor Global, para o 

período de 26/08/2019 a 25/08/2020, em 0,53%1 (zero vírgula cinquenta e três por 

cento), a partir de 23/05/2020, passando o mesmo para até R$ 429.279,42 

(quatrocentos e vinte e nove mil, duzentos e setenta e nove reais e quarenta e dois 

centavos), sendo R$ 80,95 (oitenta reais e noventa e cinco centavos) para o valor da 

hora-aula e R$ 129,32 (cento e vinte e nove reais e trinta e dois centavos) para o 

valor unitário do material didático. 

03. Além disso, informamos que há necessidade de complementação dos 

pagamentos à Contratada no valor de R$ 87,61 (oitenta e sete reais e sessenta e 

um centavos) para o período compreendido entre 23/05/2020 e 31/05/2020 e, ainda, 

os pagamentos por ventura realizados entre 01/06/2020 e a formalização do 

1
 0,5308%, variação apurada inferior ao índice eleito (INPC acumulado de Maio/2020) tendo em vista cálculo pro rata em 

função da data base.  
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presente Reajuste, referente à diferença entre os valores estabelecidos após a 

atualização e os preços atualmente vigentes. 

04. Destaca-se também que a Contratada deverá complementar a garantia prestada 

em R$ 90,67 (noventa reais e sessenta e sete centavos), de modo a perfazer o 

montante total de R$ 17.171,18 (dezessete mil, cento e setenta e um reais e dezoito 

centavos), no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir do recebimento 

deste Apostilamento por e-mail, mantendo assegurado o percentual de 4% (quatro 

por cento) sobre o Valor Global atualizado do Contrato. 

05. Ressaltamos que, nos termos do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666/1993, o Reajuste 

de Preços em tela será formalizado por meio de Apostilamento. Dessa forma, 

informamos que os efeitos financeiros do Reajuste serão processados a partir do 

recebimento deste Apostilamento por e-mail. 

06. Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas junto à Gerência de 

Acompanhamento de Contratos – GDAC, com Rodrigo Yuri, no e-mail 

rodrigo.yuri@bndes.gov.br, Rejane Paternostro, no e-mail 

rejane.paternostro@bndes.gov.br, ou Flávia Duarte Cupello, no e-mail 

flavia.cupello@bndes.gov.br. 

. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Chefe do Departamento de Administração Geral 

Área de Suporte ao Negócio do BNDES 

FLAVIO ALENCAR DE 

CARVALHO 

BORGES:80688179134

Assinado de forma digital por 

FLAVIO ALENCAR DE CARVALHO 

BORGES:80688179134 
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